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 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO E DA SAÚDE

Portaria n.º 16/2010
de 8 de Janeiro

A Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Setembro, alte-
rada pelas Portarias n.os 1551/2008, de 31 de Dezembro, 
668/2009, de 19 de Junho, e 1047/2009, de 15 de Setem-
bro, reduziu os preços máximos de venda ao público dos 
medicamentos genéricos, estabelecendo uma excepção 
na produção de efeitos quanto aos preços de referência 
apresentados e a apresentar, com vista a diminuir o impacte 
dessa redução.

O actual contexto económico -social justifica ainda a 
manutenção de tal excepção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 13.º -A do Decreto-

-Lei n.º 65/2007, de 14 de Março, na redacção introdu-
zida pelo Decreto -Lei n.º 184/2008, de 5 de Setembro, 
manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da 
Inovação e do Desenvolvimento e da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de Setembro

O artigo 1.º da Portaria n.º 1016 -A/2008, de 8 de 
Setembro, alterada pelas Portarias n.os 1551/2008, 
de 31 de Dezembro, 668/2009, de 19 de Junho, 
e 1047/2009, de 15 de Setembro, passa a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto nos números anteriores não produz 

efeitos quanto aos preços de referência aprovados e a 
aprovar:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Até 15 de Dezembro de 2009, para entrada em 

vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 14 de Dezembro de 2009.

O Ministro da Economia, da Inovação e do Desenvolvi-
mento, José António Fonseca Vieira da Silva. — A Ministra 
da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 17/2010
de 8 de Janeiro

Os contratos colectivos de trabalho entre a Liga Portu-
guesa de Futebol Profissional e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e entre a mesma associação de 
empregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicados, respectivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.os 34, de 15 de Setembro de 2009, e 37, de 
8 de Outubro de 2009, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções colectivas aos empregadores e trabalhadores 
do mesmo sector de actividade não filiados nas associações 
outorgantes.

Ambas as convenções são revisões globais dos contratos 
colectivos de trabalho anteriores. Não foi possível efectuar 
o estudo de avaliação do impacto da extensão das tabelas 
salariais já que os contratos colectivos procederam à al-
teração do número de níveis de retribuição. Contudo, foi 
possível determinar, com base no apuramento dos quadros 
de pessoal de 2007, que os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pelas convenções, com exclusão de 
um grupo residual, são 2151.

As convenções actualizam, ainda, o abono para falhas 
e as diuturnidades, em 3 %, o subsídio de refeição, em 
1,5 %, as prestações devidas em caso de deslocação, em 
percentagens que variam entre 1,9 % e 3,3 %, e o subsí-
dio de deslocação, em 3,4 % e 1,6 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica-se incluí-las na extensão. Atendendo a que ambas 
as convenções regulam diversas condições de trabalho, 
procede-se à ressalva genérica de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre os em-
pregadores do sector de actividade abrangido, a extensão 
assegura, para as tabelas salariais e cláusulas de conteúdo 
pecuniário, retroactividade idêntica à das convenções. 
No entanto, as compensações das despesas de desloca-
ções previstas na cláusula 106.ª das convenções não são 
objecto de retroactividade uma vez que se destinam a 
compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
do trabalho.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associações 
sindicais outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede-se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproxi-
mar as condições de concorrência entre empregadores do 
mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
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aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de Novembro 
de 2009, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes dos contratos 

colectivos de trabalho entre a Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e entre a mesma associação de empregadores 
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicados, res-
pectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 34, 
de 15 de Setembro de 2009, e 37, de 8 de Outubro de 2009, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre clubes e sociedades 
desportivas que prossigam as actividades reguladas pelas 
convenções não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais neles previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas nas convenções não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as disposições das 
convenções contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário, com excepção dos previstos na cláu-
sula 106.ª, produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 23 de Dezembro de 2009. 

 Portaria n.º 18/2010

de 8 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de Pani-
ficação, Pastelaria e Similares e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, 
expedição e vendas, apoio e manutenção — Centro), pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 
8 de Agosto de 2009, abrangem as relações de trabalho 

entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras da convenção requereram a 
sua extensão a todos os trabalhadores de todas as profissões 
e categorias nela previstas e a todas as empresas que se 
dediquem às actividades abrangidas pela convenção.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão teve por base as re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pela 
convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2007 
e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas no ano 
de 2008. Os trabalhadores a tempo completo deste sector, 
com exclusão dos aprendizes, praticantes e um grupo re-
sidual, são cerca de 4387, dos quais 2543 (58 %) auferem 
retribuições inferiores às da tabela salarial da convenção, 
sendo que 635 (14,5 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 6,7 %. São as empresas dos 
escalões de dimensão até 19 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

As retribuições do nível I da tabela de remunerações 
mínimas mensais do horário normal e do horário especial 
(anexo IV) são inferiores à retribuição mínima mensal ga-
rantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal 
garantida pode ser objecto de reduções relacionadas com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, nomeadamente o subsídio de refeição, 
com um acréscimo de 3,4 %. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacto destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que a mesma 
prestação foi objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -la na extensão.

A convenção tem área nacional. No entanto, as ex-
tensões anteriores apenas abrangeram os distritos de 
Aveiro (excepto os concelhos de Arouca, Castelo de 
Paiva, Espinho e Feira), Viseu (excepto os concelhos 
de Armamar, Cinfães, Lamego, Resende, São João da 
Pesqueira e Tabuaço), Guarda (excepto o concelho de 
Vila Nova de Foz Côa) e Leiria (excepto os concelhos de 
Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, 
Peniche e Porto de Mós) e o concelho de Ourém (distrito 
de Santarém), em virtude de no restante território do 
continente serem aplicadas outras convenções colectivas 
com âmbitos parcialmente coincidentes, celebradas por 
diferentes associações de empregadores, nomeadamente 
pela AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte e pela Associação dos 
Industriais de Panificação de Lisboa, quanto à indús-
tria e comércio de panificação. A convenção abrange, 
ainda, a indústria de pastelaria e confeitaria, actividades 
também abrangidas pelos CCT celebrados pela ANCI-
PA — Associação Nacional de Comerciantes e Indus-
triais de Produtos Alimentares, ARNICA — Associação 
Regional do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, 
HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria e 
Restauração do Centro e APHORT — Associação Por-
tuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e, também, 
pela AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte. Nestas circunstâncias, a 




